
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 2611, de 2023

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa: Deputado Federal General Pazuello (PL/RJ)

Ementa:

Altera as Leis nºs 12.662, de 5 de junho de 2012, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), para
estabelecer a obrigatoriedade de constar da Declaração de Nascido Vivo a impressão plantar dos pés do recém-nascido
e a digital dos dedos indicadores e polegares de sua genitora.

Assunto:

Data de Leitura:

Jurídico  - Direito Notarial e Registral

-

Em tramitação

-Decisão: 22/12/2025 - Secretaria Legislativa do
Senado Federal

Último local:

-Destino: Último estado: 22/12/2025 - AGUARDANDO
DESPACHO

TRAMITAÇÃO

22/12/2025 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Autuado o Projeto de Lei nº 2611/2023, proveniente da Câmara dos Deputados. O projeto vai à publicação.Ação:

Publicado no DSF Páginas 221-226 - DSF nº 221
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22/12/2025Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 2611/2023, proveniente da Câmara dos Deputados. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

Altera as Leis nºs 12.662, de 5 de junho de 2012, e 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei de Registros Públicos), para
estabelecer a obrigatoriedade de constar da Declaração de Nascido Vivo a impressão plantar dos pés do recém-nascido e a
digital dos dedos indicadores e polegares de sua genitora.
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